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Entretanto, a definição de ato jurídico 
perfeito e de direito adquirido que faz 
fl Lei 3.238 de 1.0 de agôsto de 1957, com
pletando o artigo 6.° da Lei de Introdu
ção ao C6digo Civil, vaporiza: por com
pleto as dÚvida.s, por ventura subsisten
tes antes daquela mesma definição. 

Estão consolidado o direito da.s reque
rentes, a revogação não atinge a:3 bene
ficiadas pela lei anterior. Apenas as re
duções de remuneração estabelecidas 
como medida de caráter geral poderiam 
modificar a situação procedentemente 
constituída. 

Concede-se, pois, o mandado para. que 
se realize a apostila, para que se clas
Gifiquem no padrão .. O", em seu valor 
atual, como se nenhuma revogação exis
tisse. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 19511. 
- Xenocrates Calmon de Aguiar, Presi
dente. - Osny Duarte Pereira., Relator. 

- Francisco P. Baldessarini, Vencido. 
Henrique Horta de Andrade. 

Henrique Horta de Andrade, vencido. 
- .. Data vênia" da douta maioria, a meu 
ver s6 estão beneficiados pelas vanta
gens do § 2.°, do art. 2.° da Lei Muni
cipal n. 761, de 22 de dezembro de 1952. 
03 aposentados à partir da vigência da 
Lei n. 567, de 12 de Janeiro de 1951, 
não alcançando os funcionários aposen
tados anteríormente e que tivessem sua 
jubilação definitivamente regulada. Te
nha-se em vista que o artigo 4.° "caput" 
da referída lei .. e refere a atuais cargos 
e funções. O que evidencia a intenção do 
legislador de SÓ amparar aquêlru funCio
nários, que o fôssem à data da lei. 

Como OS ímpetrantes foram jubilados 
em data anterior, uma em 1948, e outra, 
em 1949, falece-lhes o direito reclamado, 
pelo que votei, negando a segurança ím
petrada. 

Ciente. 19-5-1959. - Mauricio 
Eduardo Rabello. 

FUNCIONARIO PO"BLlCO - REINTEGRAÇAO - VANTAGENS 

- O ato de reintegração pOde conter, expressamente, restri
ções quanto às vantagens, inclusive a percepção de vencimentos 
atrasados. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

José Cavalcanti versus União Federal 
Apelação cível n.O 1.455 - Relator: Sr. Ministro 

AGUIAR DIAS 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de Apelação Cível n. 1.455, do Distrito 
Federal: 

Acordam os Ministro.; do Tribunal Fe
deral de Recursos, na 1.& Turma, à una
nimidade, em negar provímento ao re
curso ex-officio e a ambos os apelos vo
luntários, tudo de conformidade com as 

notas taquigráficas anexas, que dêste fi
cam fazendo parte integrante. Custa3 
ex-lege. 

Rio, 15 de maio de 1956. - Vasco Hen
rique d'Avila, Presidente. - Aguiar Dias, 
Relator. 

RELATóRIO 

O Senhor Ministro Aguiar Dias - O 
eminente Juiz Raymundo Ferreira de 
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Macedo julgou procedente, em parte, 
ação movida pelo Dr. José Cavalcanti 
Regis contra a União Federal, para obter 
reintegração, com plenas vantagens, no 
cargo de 1.0 oficial da Secretaria da Câ
mara dos Deputados. Negou-lhe a sen
tença vencimentos atrasadoo, porque, ao 
ocorrer o ato de readmissão estava pres
crito qualquer direito do autor. 

Houve recurso de oficio e voluntário 
de ambas as partes. 

A douta Subprocuradoria Geral opina 
pelo provimento do recurso oficial. 

lt o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Aguiar Dias (Re

lator) - Sr. Presidente, confirmo a sen
tença, pelos seus próprios fundamentos, 
que leio a fls. 98: 

.. Consta do processo e provado está 
que o autor foi demitido das funções que 
exercia desde 1910 até 1924, quando fôra 
pôsto à dispooição do Govêrno da Pa
raíba. 

A demissão se deu em 1926, depois de 
convocado o autor a reassumir o exercí
cio das funções de seu cargo. 

Em 1930, segundo o depoimento dos 
Drs. Nestor MIII3Slla. e Antônio Ferreira 
Sales, o autor, depois da Revolução, vol
tou à Câmara, para reassUmir aquelas 
funções, mostrando-se, então, surpreen
dido com a notícia de que fôra demitido. 

Em abril de 1934, pediu ao Chefe do 
Govêmo Provisório fÕS5e pôsto em diG
ponibilidade, sendo o seu pedido enca.
minhado à mesa da Câmara que, em 7 
de janeiro de 1936, deliberou tomar a se
guinte resolução: 

.. A Mesa da Câmara resolve acatar o 
parecer da Comissão de Justiça que opi
nara pela ilegalidade", da deIni.s3ão do 
funcionário o Doutor JOSé Cavalcanti 
Regis, e, tomando sem efeito a sua de-

missão ilegal, marcar o prazo de trinta 
(30) dias, a contar da ciência da pre
sente resolução, para que o mesmo reas
suma as funções do seu cargo, sem di
reito a atrasados ..... 

Voltou, assim, o autor ao seu cargo. 
mas sem vencimentos atrasados e, quan
do em 1938, foi aposentado, não lhe foi 
contado o tempo em que estêve ilegal
mente demitido. 

E3ta ação é para pedir OS vencimentos 
negados pela resolução que declarou a 
demissão e para pleitear a contagem do 
tempo em que estêve afastado para efeito 
de percepção de adicionais e melhoria 
dos seus proventos de aposentado, direitu 
que endecorrer daquela resolução, que 
não podia excluir os vencimentos e não 
o fêz em relação à contagem do tempo 
de serviço. 

Examine-se, em primeiro lugar a ques
tão dos vencimentos atrasados: 

As premissas em que assentou a reso
lução da Câmara, fazendo o autor voltar 
ao seu cargo são 8B de uma verdadeira 
reintegração. E reintegração significa di
reito a tôdas as vantagens perdidas com 
o ato por anulado. 

Mas na espécie, o ato evidentemente 
reintegratório, estabeleceu expressamen
te uma restrição: o autor não teria di
reito aos vencimentos atrasados. 

Podia fazê-lo? 

lt o qUe passo a demonstrar. 

O Supremo Tribunal Federal, em acór
dão de que foi relator o Ministro Cas
tro Nunes, e que se ajusta com perfei
ção à hipótese dos autos, decidiu: 

"O funcionário reintegrado no cargo 
tem direito aos vencimentos correBpOn
dentes ao periodo do seu afastamento 
salvo quando. embora empregada a ex
pr€5São "reintegração" Do ato expressa
mente se declara a exclusão dessa van
tagem" (Ac. de 22 de maio de 1945, in 



-98 

Rev. de Dir. Administrativo, vol. IV, 
pág. 235)". 

Divergiu da decisão o Ministro Fila
delfo de Azevedo, que entende inoperan
kl, por incompatível com a essência do 
ato, a restrição referida. 

Citou, em prol do seu ponto de vista, 
diversos acórdãos, um dos quais do Tri
bunal de Apelação do Rio Grande do 
Norte, que tive a honra de subscrever, 
na qualidade de Procurador Geral do 
Estado. :tste acórdão decidiu, quanto ao 
mérito, na conformidade de meu parecer, 
consoante ali Be declara (Revista Fo:en
~, voI. 93, pág. 553-554). 

Mas o próprio Ministro Filadelfo re
conhece que muitos dos julgados que ci
tou "acentuaram a inexistência de res
trição expressa, ou ressalvaram a legiti
midade da sua inserção". 

O CaGO do Rio Grande do Norte não 
achou !lo tese do voto de S. Exa. pois ali 
não houvera reintegração restrita. O ato 
era de readmissão. O funcionário fôra 
demitido e pedira reintegração. O 00-
vêmo porém, apenas o readmitiu. Dai 

a ação contra o Estado, para obter a re
integração negada na via administrati
va, com as vantagens decorrentes. Opi
nei no sentido da prescrição, pois en
tendi que a readmis3ão não importava 
no reconhecimento do direito pleiteado 
e, portanto, não interrorupia o prazo 
prescritivo, nos têrmos do art. 172 do 
Cód. Civil. No mérito, entendi que o 
ato da demissão do autor era nulo, e, 
portanto, tinha êle direito à. reintegração. 

Na hipótese ocorrente o autor, na época 
da sUa volta ao cargo já não tinha direito 
a ação }JQra pleitear a sua reintegração, 
pois quando veio reclamar contra o ato 
que o demitira já eram decorridos oito 
anos. Consumara-se prei3Crição (art. 178, 
parágrafo lO, n. VI do Cód. Civil). 

o ato da Mesa da Câmara, fazendo 
tomar ao serviço público, foi ato de li
beralidade e quem f~ liberalidade tem 

o poder de impor condições. 

Foi o que fêz a Mesa, restringindo as 
vantagens da que concedeu ao autor. 
Houve uma como que transação. 

1:: o autor, que, no momento, já não 
dispunha de ação para obter a reparação 
do seu direito, aceitou a condição imposta 
e voltou ao cargo. 

Foi o que fêz a Mesa, restringindO 
pleitear, perante o JUdiciâno, tOd!\l.l as 
vantagens oriundas da ilegalidade do ato 
demissionário, como ocorreu no citado 
caso do Rio Grande do Norte. Mas, ali, 
a Justiça reconheceu que ainda não ocor
rera prescrição e aqui o autor ficara ina
tivo durante oito anos como que con

formado, com a perda do cargo. 

A sua ação. hoje, só pode ter por fim 
pleitear direito decorrente do ato de 
1936, pois antes disfo nada podia mais 
o autor pleitear baseado em direIto seu. 
E porque não tinha naquela época não 
o tem hoje. 

O que êle tem é o que lhe concedeu a 
MeSa da Câmara, que lhe negou expres
samente os vencimentos atrasados. 

Vê-se daí a intenção de conceder uma 
reintegração sem õnUi3 pretéritos para a 
Fazenda Pública, o que é admissível con
soante decidiu o Supremo no acórdão 
citado. 

Não tem, pois, o autor direito a venci
mentos atrasados. 

O outro pedido, porém, é procedente. 
Se o ato que fêz o autor voltar ao cargo, 
declarou que o fazia baseado na ilega
lidade da sUa demissão, é conseqüência 
natural do mesmo tOdas 85 vantagens, 
não expressamente excluidas, derivadas 
de uma reintegração. E entre estas está 
a contagem do tempo do afastamento, 
como se em exercicio estivesse o funClO
nário ilegalmente demitido. 

1!: que a restrição de direito não re
sulta senão de declaração expressa. 

E esta não se verificou na hipótese em 
causa senão no tocante a venc:mentos. 
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Tem por isso o autor direito a conta
gem do tempo que decorreu entre abril 
de 1926 e janeiro de 1936. para todos os 
efeitos legais. como sejam. na espécie. 
percepção de adicionais e melhoria doo 
seus proventos de aposentado. 

Jã o mesmo não ocorre quanto à pre
tensão a honorários de advogado. visto 
que a violação do direito que lhe é agora 
reconhecido resultou não de culpa ou 
dolo (art. 64 do Código de Processo Ci
vil). mas de errônea interpretação do 

ato que ao autor fêz tornar ao serviço 
pllblico. SAo. por Imo. Indevidos". (FIs. 
98-103) . 

Sr. PresIdente. conforme declarei. con
firmo a sentença por SUa própria fun
damentaçáe . 

I>ECISAO 

(Julgamento da 1.& Turma em 15 cU 
maIO de 1956) 

Como consta da ata. a decisão foi a 
seguinte: 

A unanimidade. negou-se provimento 
ao recurso ex-ollicio e a ambos os ape
los voluntários. Os Senhores MiniGtros 
Henrique D'AvUa (Revisor) e João José 
de Queiroz. votaram com o Relator. Não 
compareceu. o Exmo. Sr. Ministro Ma
cedo Ludolf por se achar convocado para 
funcionar no Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Henrique d'AvUa. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - ESTAGIO PROBATóRIO - EXONERAÇAO 

- Segundo a legislação paulista, o tempo de interinidade se 
conta para o efeito do estágio probatório. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Estado de São Paulo versus antônio dos Santos 
Apelação cível n.O 98.527 - Relator: Sr. Desembargador 

CARVALHO FILHO 

ADORDAO 

Vistos. relatados e discutidos êstes au
tos de apelação civel n. 98.527. da comar
ca de São Paulo. em que é recorrente o 
Juízo "ex officio" e apelante a Fazenda 
do Estado. sendo apelado Antônio dos 
Santos: Acordam. em Quarta Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça. adotado o 
relatório de fls.. por votação unânime. 
negar provimento aos recursos. 

Custas na forma da lei. 

A situação do autor é semelhante à de 
outros Investigadores de Policia que. exo
nerados por ato arbitrário da Adminis
tl"ação. vieram a Juízo e obtiveram ga
nho àe causa. 

Como tem sido reiteradamente julgado 
("Rev. dos Tribs .... vols. 253/348. 256/308 
e 264/459). apesar de estabelecer a lei n. 
588. de 31 de dezembro de 1949. que a 
investidura. por concurso. em cargos das 
carreiras da Polícia Civil. se faz interi
namente. o certo é que se trata de no
meação para estágio probatório. que será 
automàticamente confirmada depois de 
cumprido o periodo de prova. nomeação 
essa que não enseja a faculdade da de
missão discricionária. 

Ora. o autor. ao ser nomeado, em ra
zão de concurso regular. em dezembro de 
1952. já era ocupante interino de cargo 
idêntico. desde julho de 1950. sem solu
ção de continuidade (fls.). Assim, quan
do se verificou a exoneração impugnada. 




